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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo do Senado nº 15, de 2017, da 
Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, 
que aprova o texto da Decisão nº 2/2012 do Conselho 
de Chefas e Chefes de Estado e de Governo da União 
de Nações Sul-Americanas, que decide aprovar o 
Estatuto do Instituto Sul-Americano de Governo em 
Saúde, no âmbito do Conselho de Saúde Sul-
Americano, adotada na Cúpula de Lima, em 30 de 
novembro de 2012. 

RELATOR: Senador ROBERTO REQUIÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 15, de 2017, de autoria da Representação 
Brasileira no Parlamento do Mercosul, que aprova o texto da Decisão nº 2/12 
do Conselho de Chefas e Chefes de Estado e de Governo da União de Nações 
Sul-Americanas, que decide aprovar o Estatuto do Instituto Sul-Americano de 
Governo em Saúde, no âmbito do Conselho de Saúde Sul-Americano, adotada 
na Cúpula de Lima, em 30 de novembro de 2012. 

Esse ato internacional foi encaminhado pela Senhora Presidente 
da República por meio da Mensagem nº 387, de 2014, acompanhada de 
Exposição de Motivos conjunta do então Ministro das Relações Exteriores Luiz 
Alberto Figueiredo Machado, da então Ministra do Planejamento, Orçamento 
e Gestão Miriam Aparecida Belchior e do então Ministro da Saúde Arthur 
Chioro dos Reis, com vistas à aprovação legislativa a que se refere o inciso I 
do art. 49 da Constituição Federal. 

Por se tratar de matéria de interesse do Mercosul, foi encaminhada 
inicialmente àquela Representação, em obediência ao disposto no inciso I do 

S
F

/
1

7
0

6
9

.
8

8
7

8
2

-
8

6

2



 

ea2017-01706 

2 

art. 3º da Resolução/CN nº 01, de 2011, com vistas ao exame quanto ao mérito 
e à apresentação do respectivo projeto de decreto legislativo nos termos do 
inciso I do art. 5º da citada Resolução. 

Naquele colegiado bicameral, acatando Voto do Relator, Senador 
Antônio Carlos Valadares, a Representação Brasileira no Parlamento do 
Mercosul manifestou-se unanimemente pela aprovação do referido ato 
internacional, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo em apreço, que 
contém apenas dois artigos. O art. 1º prescreve em seu caput a aprovação da 
Decisão nº 2/12 do Conselho de Chefas e Chefes de Estado e de Governo da 
União de Nações Sul-Americanas, ao passo que o seu Parágrafo único 
condiciona a nova aprovação legislativa, qualquer futura alteração dessa 
Decisão que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarrete 
encargo ou compromisso gravoso ao patrimônio nacional. O art. 2º dispõe 
acerca de sua vigência. 

O mérito do Decreto Legislativo é a Decisão nº 2/12 do Conselho 
de Chefas e Chefes de Estado e de Governo da União de Nações Sul-
Americanas que aprovou o Estatuto do Instituto Sul-Americano de Governo em 
Saúde. O Instituto Sul-Americano de Governo em Saúde (ISAGS) foi criado 
no âmbito da União das Nações Sul-Americanas (UNASUL) por meio da 
Resolução nº 05, de 2009, do Conselho de Saúde Sul-Americano, com o intuito 
de contribuir para a melhoria da qualidade de governo em saúde na América do 
Sul por meio da formação de lideranças, gestão do conhecimento e apoio 
técnico aos sistemas de saúde. Seu Estatuto foi aprovado, inicialmente, em 
2011 pelo Conselho de Saúde Sul-Americano e posteriormente pelo Conselho 
de Chefas e Chefes de Estado e de Governo da UNASUL por meio da decisão 
objeto da proposição em apreço. 

Esse Estatuto do ISAGS conta com quinze artigos em sua seção 
dispositiva. O Artigo I define a personalidade jurídica do Instituto como sendo 
um órgão de caráter intergovernamental, público, integrante e pertencente ao 
Conselho Sul-Americano de Saúde, estabelecido em conformidade com o 
disposto nos Artigos 5, 12 e 13 do Tratado Constitutivo da UNASUL e com 
sede na cidade do Rio de Janeiro. O Estatuto, nos termos de seu Artigo V, 
estabelece uma estrutura para o ISAGS de acordo com os seguintes órgãos: a) 
um Conselho de Administração com funções diretivas, constituído por 
Delegados designados pelos Ministros da Saúde dos países-membros; b) um 
Conselho Consultivo que cumpre funções consultivas para a Direção 
Executiva; e c) uma Direção Executiva, composta pelo Diretor Executivo do 
ISAGS e o pessoal técnico e administrativo necessário, que é responsável pela 
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gestão e execução técnica e administrativa do Programa de Trabalho e 
Orçamento do ISAGS. 

No tocante à sensível questão financeira, o Artigo IX do Estatuto 
dispõe que o financiamento do ISAGS provirá dos aportes regulares dos países-
membros para o orçamento anual de funcionamento da UNASUL, podendo 
receber contribuições extraordinárias desses países, bem como recursos 
financeiros provenientes de doadores e das agências internacionais em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Sul-Americano de 
Saúde. 

O Estatuto prescreve igualmente que os privilégios e imunidades 
do ISAGS no Brasil, país em que se situa a sua sede, bem como os arranjos 
relacionados às instalações físicas devem ser estipulados em uma avença 
específica firmada entre o Brasil e a UNASUL. 

Em suma, o presente Estatuto, cujos dispositivos vigem desde a 
sua aprovação pelo Conselho de Saúde Sul-Americano, conforme estabelece o 
seu Artigo XIII, conta com os dispositivos usuais para prover a estruturação do 
ISAGS e, no que diz respeito à competência desta Comissão, atende aos 
interesses nacionais na medida em que se coaduna com a diretriz da diplomacia 
brasileira atual de privilegiar a integração regional e encontra-se alinhado com 
os princípios constitucionais que regem as nossas relações internacionais, 
particularmente com o princípio de cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade. 

II – ANÁLISE 

Na referida Exposição de Motivos ministerial está condensado o 
conteúdo da Decisão 2/12 da UNASUL, nos seguintes tópicos: 

1) Foi aprovada pelo Conselho da UNASUL a proposta brasileira 
de criação do Instituto Sul-Americano de Governo em Saúde (ISAGS), com 
sede no Rio de Janeiro;  

2) A missão do ISAGS é a de produção de estudos na área de 
gestão em saúde e de apoio aos países da UNASUL; 

3) A prioridade será na formação de recursos humanos e na gestão 
da informação e do conhecimento nas áreas de governança em saúde pública; 
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4) Haverá ênfase, igualmente, para temas relacionados à 
capacidade produtiva de medicamentos e de insumos para o setor saúde; 

5) O Conselho de Saúde Sul-Americano indicará o Diretor-
Executivo e os membros do Conselho de Administração do ISAGS. 

Além dos aspectos inerentes ao direito internacional e de 
financiamento de instituições multilaterais, cujos requisitos consideramos 
serem atendidos na criação dessa entidade, cabe também acolher os argumentos 
favoráveis a essa iniciativa sob a ótica da gestão em saúde pública e de 
produção de insumos para o setor. 

No Brasil, é imprescindível o desenvolvimento de capacidade de 
gestão em saúde para tornar as garantias constitucionais em saúde uma 
realidade. Ao longo dos quase trinta anos em que o Sistema Único de Saúde 
(SUS) existe são muitos os desafios que a saúde pública ainda tem que 
enfrentar. Nesse sentido, a criação do Instituto Sul-Americano de Governo em 
Saúde (ISAGS) vem ao encontro de necessidades do Brasil e dos países da 
região que têm feito um enorme esforço e enfrentado enormes obstáculos para 
concretizar não apenas seus sistemas de saúde, mas também e, sobretudo, para 
viabilizar a integração regional. Como se destaca no texto da Exposição de 
Motivos, a expertise de instituições de saúde brasileiras, como a da Fundação 
Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) e do Instituto Nacional do Câncer (INCa) em muito 
poderá contribuir para o desenvolvimento do ISAGS, pois tratam-se de 
instituições de notável competência, com expressivos feitos tanto do ponto de 
vista acadêmico, como sob o aspecto assistencial. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 15, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CRE, 10/08/2017 às 11h - 29ª, Extraordinária
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TITULARES SUPLENTES

PMDB

EDISON LOBÃO 1. RENAN CALHEIROS

JOÃO ALBERTO SOUZA 2. VALDIR RAUPP

ROBERTO REQUIÃO 3. HÉLIO JOSÉ

ROMERO JUCÁ 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
ACIR GURGACZ 2. JOSÉ PIMENTEL PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 4. HUMBERTO COSTA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

ANTONIO ANASTASIA 1. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
PAULO BAUER 2. RONALDO CAIADOPRESENTE PRESENTE
RICARDO FERRAÇO 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE
JOSÉ AGRIPINO 4. TASSO JEREISSATI

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE PRESENTE
ANA AMÉLIA 2. GLADSON CAMELIPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB, PCdoB, REDE)

CRISTOVAM BUARQUE 1. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 2. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

FERNANDO COLLOR 1. VAGOPRESENTE
PEDRO CHAVES 2. ARMANDO MONTEIROPRESENTE

Não Membros Presentes
REGINA SOUSA

TELMÁRIO MOTA
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É DESIGNADA RELATORA "AD
HOC" A SENADORA ANA AMÉLIA, E APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, PELA
APROVAÇÃO DA MATÉRIA.

(PDS 15/2017)

Senador FERNANDO COLLOR

10 de Agosto de 2017

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional


